
 

 
 
 
 
 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

VOTO DE LOUVOR 

 

O Vereador João Flavio da Silva de Paiva, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer, ouvido 

o plenário, que seja registrado nos anais da Câmara Municipal de Vitória um VOTO DE LOUVOR ao 

Senhor Rondnélio Pinheiro Magno, em razão de sua destacada atuação como empresário e da 

expressiva contribuição que oferece ao desenvolvimento econômico e social do município. 

 

O homenageado tem se evidenciado pela condução responsável de suas atividades empresariais, 

pela geração de oportunidades e pelo incentivo contínuo ao fortalecimento do setor produtivo local. 

Sua atuação, pautada na ética, no compromisso comunitário e na valorização do trabalho, impacta 

positivamente a vida de inúmeras pessoas, promovendo avanços que se refletem diretamente na 

economia e no bem-estar da população. 

 

Sua trajetória demonstra compromisso público e sensibilidade social, elementos que o tornam 

referência no ambiente empresarial e contribuem para a construção de uma cidade mais dinâmica, 

próspera e inclusiva. A dedicação com que exerce suas funções revela profissionalismo, integridade 

e permanente compromisso com o desenvolvimento humano e social de Vitória. 

 

Diante disso, em nome desta Casa de Leis, registra-se público reconhecimento ao Senhor Rondnélio 

Pinheiro Magno, enaltecendo sua contribuição e agradecendo por sua relevante participação no 

fortalecimento do tecido econômico e comunitário de nosso município. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivaqua, 11 de dezembro de 2025. 

 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 

 Vereador - MDB 
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